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PORTARIA Nls 043 - DE 24 DE SETE,I BRO DE 2021.

Convoco servidor em gozo de férios
poro retorno os otividodes por
necessidode imperioso.

O Presidente do Cômoro ÂÂunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio ârande do Sul, no uso de suos

otribuições legois e de conformidode com os Leis Municipois t.31O/2O02
e 2.838/2012, resolve

Art.19 CONVOCAR, a servidoro Joseono Freo Rossoto,

motrículo 702-3/1, poro retorno oo serviço, suspendendo o gozo de

f érias, por motivo de superior interesse público.

Art.29 A convocoçõo tem efeitos poro reolizoçõo dos

serviços de tesourorio no Cômono de Vereadores.
Art. 3e Os trobolhos se dorõo no dio 27 de setembro

de2O2l, no turno do torde, e dio Ol de outubro, turno do monhõ.

Art. 4 Esto Portario entro em vigor no doto de sua

publicoção
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MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE IóTNZNS.
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Ignocio Levínski

Presidente

Registre-se e publi que-se.
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